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PROJECTO DE DECISÃO 

INTRODUÇÃO DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÕES MÓVEIS 
A BORDO DE AERONAVES (MCA) 

E DEFINIÇÃO DO RESPECTIVO TIPO DE AUTORIZAÇÃO  

1. Introdução 
Em Dezembro de 2006, o Comité das Comunicações Electrónicas (ECC) da 

Conferência Europeia das Administrações Postais e de Telecomunicações 

(CEPT) adoptou uma decisão sobre livre circulação e utilização harmonizada 

de sistemas MCA, compreendendo ainda os limites técnicos a observar pelos 

sistemas MCA para evitar interferências prejudiciais.

Reconhecendo a importância da disponibilização alargada de conectividade a 

serviços de comunicações electrónicas no âmbito da iniciativa i2010, a 

Comissão Europeia (CE) conferiu um mandato à CEPT visando identificar as 

condições técnicas a observar para a viabilidade da introdução de serviços de 

comunicações móveis a bordo de aeronaves (Mobile Communications on 

Aircraft - MCA) nas faixas de frequências 1710 - 1785 MHz e 1805 - 1880 MHz 

na União Europeia. 

Com a expansão massiva da utilização de terminais móveis, as expectativas 

dos cidadãos de se manterem em contacto em qualquer lugar e em qualquer 

momento, aumentaram significativamente.

Importa relembrar que a implementação deste tipo de sistema não é pioneira 

na introdução de serviços de comunicações electrónicas a bordo de aeronaves. 

A título de exemplo, recordem-se as experiências efectuadas nesta área com 
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um sistema que não chegou a ser implementado comercialmente o Terrestrial

Flight Telephone System (TFTS).

Na sequência do trabalho desenvolvido pela CEPT, a Comissão Europeia 

adoptou a Decisão 2005/294/CE, de 7 de Abril de 2008, sobre as condições 

harmonizadas de utilização do espectro para a exploração de serviços de 

comunicações móveis em aeronaves (serviços MCA) na Comunidade. 

Igualmente o ETSI (Instituto Europeu de Normas de Telecomunicações) está a 

desenvolver normas harmonizadas para o equipamento necessário à oferta de 

serviços MCA. 

Adicionalmente, a Comissão Europeia adoptou também a Recomendação 

2008/295/CE, de 7 de Abril de 2008, sobre a autorização de serviços de 

comunicações móveis em aeronaves (serviços MCA) na Comunidade 

Europeia.

Actualmente existem dois operadores (OnAir1 e Aeromobile2) com planos de 

introduzir este sistema, também denominado como GSMOB (GSM onboard 

Aircrafts) no mercado Europeu. Ambos os operadores utilizam soluções 

tecnológicas semelhantes, permitindo que os clientes dos prestadores do 

serviço telefónico móvel com os quais aquelas empresas tenham celebrado 

acordos de roaming, possam fazer e receber chamadas de voz e dados a 

bordo dos aviões em que viajem. O tráfego é encaminhado de e para as redes 

terrestres através de uma ligação por satélite, por meio de equipamento 

instalado a bordo da aeronave.

A solução tecnológica adoptada foi desenhada de forma a assegurar que 

eventuais sinais recebidos das redes terrestres não são detectados no interior 

1 OnAir – parceria entre a SITA (fornecedor de serviços IT para a indústria aeronáutica) e a Airbus. 
2 Aeromobile - parceria entre a ARINC (Aeronautical Radio, Inc) e a Telenor (empresa de 

telecomunicações da Noruega)
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da aeronave pelos terminais móveis, obrigando-os a utilizarem o sistema a 

bordo da aeronave, de forma controlada e com a potência mínima possível. 

Refira-se que dentro do conjunto de condições de utilização deste sistema, se 

impõe que o mesmo só possa funcionar quando a aeronave estiver a uma 

altura mínima de 3000 metros acima do solo. 

Na sequência da recepção de pedidos de informação e de autorização para 

oferta deste tipo de serviços de comunicações móveis a bordo de aeronaves 

por parte dos dois operadores supra referidos, o ICP-ANACOM decidiu 

aguardar pela conclusão das discussões que então decorriam ao nível 

comunitário.

Tendo sido adoptadas pela Comissão Europeia a Decisão 2005/294/CE, de 7 

de Abril de 2008 e a Recomendação 2008/295/CE, de 7 de Abril de 2008, 

relativas, respectivamente, às condições harmonizadas de utilização do 

espectro para a exploração de serviços de comunicações móveis em 

aeronaves (serviços MCA) e à autorização de serviços de comunicações 

móveis em aeronaves (serviços MCA), na Comunidade Europeia, importa 

agora proceder ao lançamento de uma consulta pública de modo a auscultar os 

demais interessados na matéria, bem como proceder às necessárias 

alterações ao Quadro Nacional de Atribuição de Frequências.

Note-se que nos termos do disposto no artigo 8.º da Lei n.º 5/2004, de 10 de 

Fevereiro (doravante LCE), sempre que, no exercício das suas competências, 

o ICP-ANACOM pretenda adoptar medidas com impacto significativo no 

mercado relevante deve publicitar o respectivo projecto, dando aos 

interessados a possibilidade de se pronunciarem em prazo fixado para o efeito, 

o qual não pode ser inferior a 20 dias. 

Neste contexto, os interessados deverão pronunciar-se por escrito, 

preferencialmente por correio electrónico. 
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Posteriormente o ICP-ANACOM disponibilizará no seu sítio de Internet, as 

respostas recebidas, salvaguardando qualquer informação de natureza 

confidencial, quando existente, a qual deverá ser assim claramente identificada 

pelos respondentes.

O ICP-ANACOM analisará todas as respostas e disponibilizará um relatório 

final contendo uma referência a todas as respostas recebidas e uma 

apreciação global que reflicta o entendimento desta Autoridade sobre as 

mesmas.

2. Análise  
2.1. A utilização do espectro radioeléctrico e o regime de acesso 
à actividade

Nos termos do fixado na LCE e nos seus Estatutos, aprovados pelo 

Decreto-Lei n.º 309/2001, de 7 de Dezembro, compete ao ICP-ANACOM 

gerir e planificar o espectro radioeléctrico de acordo com os critérios da 

disponibilidade do espectro, da garantia de condições de concorrência 

efectiva nos mercados relevantes e da utilização efectiva e eficiente das 

frequências, conforme artigo 15.º da LCE e no artigo 6.º, n.º 1, alínea c) 

dos Estatutos. 

Instrumento essencial e enquadrador do exercício destas competências 

constitui a publicação anual pelo ICP-ANACOM do Quadro Nacional de 

Atribuição de Frequências (QNAF). Em conformidade com o estabelecido 

no artigo 16.º da LCE, o QNAF deve conter: 1) as faixas de frequência e o 

número de canais já atribuídos; 2) as faixas de frequência reservadas e a 

disponibilizar no ano seguinte, especificando os casos em que são 

exigíveis direitos de utilização, bem como o respectivo processo de 

atribuição; e 3) as frequências cujos direitos de utilização são susceptíveis 

de transmissão. 
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Para as faixas de frequências em questão (1710 - 1785 MHz e 

1805 - 1880 MHz), o QNAF apresenta o número de canais de utilização 

exclusiva para o serviço móvel terrestre (SMT), bem como os canais de 

reserva, determinando que a utilização daquelas frequências para oferta 

do SMT está sujeita a atribuição de direitos individuais de utilização. 

No entanto, a oferta de serviços MCA envolve a utilização de frequências 

radioeléctricas nas faixas supra referidas, a bordo de aviões em voo e a 

uma altitude mínima de 3000 metros. 

Os sistemas MCA são, conforme se ilustra abaixo, tipicamente, compostos 

pelos seguintes elementos: 

1. NCU (Network Control Unit), responsável por eliminar a “visibilidade” 

das redes terrestres, isto é, impede que os terminais móveis a bordo 

das aeronaves consigam obter o serviço fornecido pelas estações 

terrestres. Esta funcionalidade é conseguida efectuando medições do 

nível do sinal recebido das estações terrestres, sendo depois emitidos 

sinais de ruído, à mesma frequência, com um determinado nível de 

referência (baseado no nível medido); 

2. Pico-célula no interior da aeronave, responsável por providenciar aos 

terminais móveis, existentes a bordo, o acesso aos serviços 

disponíveis. Esta funcionalidade é conseguida emitindo um nível de 

potência acima dos anteriores referidos (referências), por ora 

exclusivamente na faixa dos 1800 MHz. 

3. Utilização de um satélite para interligar a pico-célula a uma rede 

terrestre.
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Nos termos do artigo 19.º da LCE a oferta de redes e serviços de 

comunicações electrónicas, acessíveis e não acessíveis ao público, está 

apenas sujeita ao regime de autorização geral, excepto nos casos em que 

a utilização de frequências e números esteja dependente da atribuição de 

direitos individuais de utilização. 

A matéria da numeração não é relevante no caso, já que os operadores 

MCA não atribuirão números aos utilizadores do serviço MCA. 

Tal como supra referido, a oferta de serviços MCA envolve a utilização de 

frequências nas faixas 1710 - 1785 MHz e 1805 - 1880 MHz a bordo de 

aviões em voo e a uma altitude mínima de 3000 metros. 

Nos termos do n.º 1 do artigo 30.º da LCE a utilização de frequências está 

dependente da atribuição de direitos de utilização apenas quando tal 

esteja previsto no QNAF. 

Já acima se referiu que a actual versão do QNAF apenas prevê, quanto 

às faixas de frequências em questão, canais de utilização exclusiva para o 

serviço móvel terrestre (SMT), bem como os canais de reserva para a 

mesma utilização. 
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Assim, em virtude do carácter, de algum modo inovador, dos serviços 

MCA importa ponderar da adequação da atribuição de direitos individuais 

de utilização de frequências, também, para a oferta destes serviços. 

Um dos critérios de ponderação pode ser encontrado no artigo 5.º da 

Directiva 2002/20/CE (transposta para a ordem jurídica nacional através 

da LCE), permitindo perceber que, se possível, nomeadamente quando 

seja mínimo o risco de interferências nocivas, a utilização de frequências 

não deverá estar sujeita à concessão de direitos individuais de utilização, 

devendo as respectivas condições de utilização ser incluídas na 

autorização geral. 

Ora, no caso, e conforme constante do considerando (9) da 

Recomendação 2008/295/CE, de 7 de Abril, desde que cumpridas as 

condições técnicas definidas na Decisão 2008/294/CE supra referida e na 

norma harmonizada EN 302 480 ou normas equivalentes, bem como 

cumpridos os requisitos relevantes do ponto de vista da 

aeronavegabilidade, o risco de interferências será negligenciável, pelo que 

a oferta de serviços MCA deverá estar apenas sujeita ao regime de 

autorização geral. 

Importa evidenciar que a Recomendação supra referida tem como 

objectivo coordenar as condições e os procedimentos nacionais de 

autorização da utilização do espectro radioeléctrico para os serviços MCA, 

tendo em vista facilitar a sua introdução na Comunidade e evitar 

interferências prejudiciais causadas por estes serviços, dispondo 

nomeadamente que: 

-  Os serviços MCA são serviços de comunicações electrónicas; 

- Os Estados-Membros apenas devem autorizar os serviços MCA que 

satisfaçam as condições técnicas estabelecidas na Decisão supra 

referida;
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- Os Estados-Membros devem considerar a possibilidade de sujeitar a 

oferta de serviços MCA nas aeronaves registadas nos seus territórios 

ao regime de autorização geral; 

- Os Estados-Membros não deverão exigir nenhuma autorização 

suplementar para a exploração dos serviços MCA em aeronaves 

registadas noutros Estados-Membros desde que satisfaçam as 

condições previstas na Decisão acima mencionada; 

- Quando necessário, os Estados-Membros devem pedir aos 

operadores de serviços MCA que forneçam dados relevantes sobre as 

aeronaves em que o sistema MCA esteja em funcionamento. 

Face ao exposto, o ICP-ANACOM considera que a oferta de serviços 

MCA deverá estar sujeita ao regime de autorização geral, devendo aí ser 

incluídas as respectivas condições de utilização de frequências. 

2.2. Condições gerais associadas à oferta de serviços MCA 

Nos termos do disposto no artigo 27.º da LCE, as empresas que oferecem 

redes e serviços de comunicações electrónicas estão sujeitas na sua 

actividade a um conjunto de condições gerais.  

Atendendo ao carácter inovador da oferta em causa e na sequência do 

manifestado pelas empresas interessadas na oferta destes serviços, 

haverá que equacionar da adequação da aplicação de algumas das 

condições gerais normalmente aplicáveis à oferta de serviços de 

comunicações electrónicas, ou seja: 

-  Intercepção legal das comunicações; 

-  Facturação detalhada; 

-  Chamadas de emergência; 

-  Contratos de adesão. 
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Relativamente à matéria da intercepção legal das comunicações, os 

operadores de serviços MCA têm argumentado que os respectivos 

pedidos deverão ser direccionados para o operador do serviço telefónico 

móvel terrestre do utilizador, uma vez que é este operador (e não o 

operador de serviços MCA) que terá os dados de identificação do cliente 

(MSISDM, IMSI e outros dados de identificação) e que os operadores 

MCA poderão disponibilizar à rede do operador local, os dados de 

chamadas geradas, ou seja ficheiros TAP (“Transferred Account 

Procedure”).

Embora se compreenda que os operadores MCA não disponham de toda 

a informação necessária à efectivação da intercepção legal das 

comunicações, devem contudo assegurar, designadamente no âmbito dos 

contratos que celebrem com os operadores do SMT, que sejam 

disponibilizados às autoridades nacionais competentes sistemas de 

intercepção legal das comunicações. 

Por outro lado, devem fornecer, às autoridades nacionais competentes, os 

meios de desencriptação ou decifração sempre que ofereçam essas 

facilidades, em conformidade com a legislação aplicável à protecção de 

dados pessoais e da privacidade no domínio das comunicações 

electrónicas.

No que respeita à facturação, de facto, não parece ser curial sujeitar os 

operadores MCA à obrigação de emissão de factura detalhada, quando a 

mesma é emitida pelos operadores do serviço telefónico móvel terrestre 

com os quais os operadores MCA celebraram acordos de roaming.

Relativamente às chamadas de emergência, os operadores de serviços 

MCA argumentam que não poderão encaminhar chamadas de 

emergência porque o pessoal de emergência baseado em terra não 
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poderá, obviamente, aceder num avião em voo. Por outro lado, 

evidenciam ainda que como a aeronave rapidamente atravessa múltiplas 

jurisdições, torna-se impossível reencaminhar directamente a chamada 

para a jurisdição correcta.

Assim, entendem estes operadores que os pedidos de emergência 

deverão ser encaminhados pelo piloto da aeronave para as autoridades 

em terra, seguindo os procedimentos aeronáuticos standard.

Os operadores de serviços MCA alertam para a existência de 

procedimentos de emergência apropriados a bordo das aeronaves, que os 

passageiros deverão obrigatoriamente seguir, evidenciando ainda que 

cada companhia aérea tem os seus procedimentos específicos e que em 

caso de incidente a bordo de um avião, a responsabilidade pela 

comunicação com os serviços de emergência apropriados em terra cabe 

ao piloto da aeronave. E que, permitir que os passageiros efectuem 

chamadas para os serviços de emergência em terra, pode representar um 

risco para a segurança da companhia aérea. 

De facto, o encaminhamento de chamadas de emergência nas 

circunstâncias supra evidenciadas pode comportar riscos ao nível da 

segurança, pelo que se afigura aceitável que o acesso às chamadas de 

emergência não esteja disponível para o utilizador final quando se 

encontra a bordo de um avião em voo. 

Importa no entanto evidenciar que os operadores MCA deverão informar 

os utilizadores do serviço de que, por razões de segurança, não lhes será 

disponibilizado o acesso a chamadas para os serviços de emergência. 

Relativamente à obrigação de enviar os respectivos contratos de adesão 

para aprovação pelo ICP-ANACOM, importa notar que, no modelo de 

oferta actualmente conhecido, os operadores de serviços MCA celebrarão 
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acordos de roaming com os operadores do serviço telefónico móvel 

terrestre, não estabelecendo um vínculo contratual directo com 

utilizadores do serviço. Assim, não há lugar à aplicação da presente 

obrigação para os prestadores de serviços MCA. 

2.3. Condições específicas de utilização de frequências  

As condições técnicas a que o serviço MCA está sujeito, constantes nos 

Anexos à Decisão supra referida, reflectem os estudos e análises 

efectuadas no âmbito da CEPT, cujos resultados se encontram no 

relatório ECC REPORT 93 “on Compatibility Between GSM Equipment On 

Board Aircraft and Terrestrial Networks”.

Os estudos mencionados tiveram em conta vários cenários de 

interferência, tendo-se sempre analisado sob o ponto de vista mais crítico. 

Foram analisados os impactos nas redes terrestres de várias tecnologias, 

e para várias faixas de frequência. Adite-se ainda que os estudos 

referidos contemplam análises de compatibilidade das emissões 

provenientes de ambos os elementos do sistema MCA (pico-célula e 

NCU).

As conclusões do relatório apresentam valores máximos de potência 

e.i.r.p. permitida, para a qual o risco de interferência é negligenciável. 

Assim, é do entendimento do ICP-ANACOM que sejam impostas as 

condições de utilização de frequências, através do regime de autorização 

geral, de acordo com o anexo da Decisão 2008/294/CE, apresentada no 

Anexo II, bem como: 

a) Os serviços MCA apenas poderão ser disponibilizados na condição de 

que cumpram todos os requisitos de segurança aeronáutica, 

demonstrada através da certificação emitida, ou reconhecida, pela 
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EASA (European Aviation Safety Agency) de acordo com o 

regulamento (EC)1702/2003; 

b) Os serviços MCA serão autorizados numa base de não-protecção e 

não interferência, desde que cumpram com determinados requisitos 

técnicos, apresentados no Anexo técnico a ambas Decisões 

ECC/DEC(06)07 e Decisão da Comissão Europeia; 

c) Fornecer os dados relevantes sobre as aeronaves em que o sistema 

MCA esteja em funcionamento. 

2.4. Taxas de utilização de frequências  

Define o artigo nº 105 da LCE que a utilização de frequências, abrangida 

ou não por um direito de utilização, está sujeita às taxas fixadas nos 

termos do Decreto-Lei nº 151-A/2000, de 20 de Julho. 

Face ao exposto acima e em particular porque o modo de operação é 

numa base de não-interferência e não-protecção, e ainda pelo facto de 

não ser necessária a atribuição de direitos de utilização aos operadores 

de MCA, considera o ICP-ANACOM não serem aplicáveis taxas pela 

utilização de frequências. 

3 Projecto de Decisão 

Face ao exposto, o Conselho de Administração do ICP-ANACOM, no âmbito 

das atribuições previstas nas alíneas c), f) e m) do artigo 6.º dos seus 

Estatutos, aprovados pelo Decreto-Lei n.º 309/2001, de 7 de Dezembro, na 

prossecução dos objectivos de regulação previstos no artigo 5.º da Lei n.º 

5/2004, de 10 de Fevereiro, em especial na alínea a) do seu n.º 1 e ao abrigo 

dos artigos 8.º, 15.º, 16.º e 27.º da mesma Lei, delibera o seguinte: 

1. Alterar o fixado no Quadro Nacional de Atribuição de Frequências de 

forma a acomodar a utilização das faixas de frequências 



13

1710 - 1785 MHz e 1805 - 1880 MHz para serviços MCA acima dos 

3000 metros de altitude. 

2. Autorizar a operação de sistemas MCA – serviço de comunicações 

móveis a bordo de aeronaves – nas faixas de frequências dos 

1710 - 1785 MHz e 1805 - 1880 MHz, numa base de não protecção e 

não interferência, sujeita ao regime de autorização geral, em 

conformidade com o disposto na LCE; 

3. Sujeitar os prestadores de serviços MCA ao cumprimento das seguintes 

condições previstas no n.º 1 do artigo 27.º da LCE: 

a) Garantir aos utilizadores o acesso, em condições de igualdade, ao 
serviço oferecido; 

b) Garantir a segurança da rede contra o acesso não autorizado nos 
termos da Lei n.º 41/2004, de 18 de Agosto; 

c) Garantir a protecção dos dados pessoais e da privacidade no 

domínio específico das comunicações electrónicas, em conformidade 

com a Lei n.º 41/2004, de 18 de Agosto; 

d) Assegurar a disponibilização de sistemas de intercepção legal às 

autoridades nacionais competentes; 

e) Fornecer às autoridades nacionais competentes meios de 

desencriptação ou decifração sempre que ofereçam essas 

facilidades, em conformidade com a legislação aplicável à protecção 

de dados pessoais e da privacidade no domínio das comunicações 

electrónicas;

f) Cumprir as condições técnicas, constantes no anexo da Decisão 

2005/294/CE, de 7 de Abril de 2008; 
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g) Disponibilizar o serviço em cumprimento de todos os requisitos de 

segurança aeronáutica, demonstrada através da certificação emitida, 

ou reconhecida, pela EASA (European Aviation Safety Agency) de 

acordo com o Regulamento (EC)1702/2003 da Comissão, de 24 de 

Setembro de 2003; 

h) Oferecer o serviço numa base de não-protecção e não interferência 

quanto à utilização das frequências, e desde que cumpram com 

determinados requisitos técnicos, apresentados no anexo técnico a 

ambas Decisões ECC/DEC(06)07 e Decisão da Comissão Europeia;

i) Fornecer ao ICP-ANACOM os dados relevantes relativamente às 

aeronaves registadas em Portugal em que o sistema MCA esteja em 

funcionamento; 

i) Utilizar equipamentos conformes ao Decreto-Lei n.º 192/2000, de 18 
de Agosto, demonstrada, nomeadamente, pela conformidade com a 
norma harmonizada EN 302 480 do ETSI; 

j) Pagar as taxas aplicáveis, nomeadamente uma taxa anual devida 
pelo exercício da actividade de fornecedor de serviços de 
comunicações electrónicas, em conformidade com o artigo 105.º da 
Lei n.º 5/2004, de 10 de Fevereiro e no montante fixado por 
despacho do membro do Governo responsável pela área das 
comunicações; 

k) Fornecer ao ICP-ANACOM as informações solicitadas no âmbito do 

nº 1 do artigo 108.º da Lei n.º 5/2004, de 10 de Fevereiro e para os 

fins previstos no seu artigo 109.º.

5. Não sujeitar os operadores de serviços MCA ao pagamento de taxas de 

utilização de espectro pela utilização de frequências; 
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6. Fixar em 20 dias úteis o prazo de resposta por escrito dos interessados 

no âmbito do procedimento geral de consulta a que se submete o 

presente projecto de decisão, devendo a informação considerada 

confidencial ser expressamente identificada pelos mesmos. 



ANEXOS



ANEXO 1 
DECISÃO ECC/DEC(06)07 “ON THE HARMONISED USE OF 

AIRBORNE GSM SYSTEMS IN THE FREQUENCY BANDS 

1710-1785 AND 1805-1880 MHZ”























ANEXO 2 
DECISÃO DA COMISSÃO 2008/294/CE, DE 7 DE ABRIL DE 

2008, SOBRE AS CONDIÇÕES DE UTILIZAÇÃO DO 
ESPECTRO PARA A EXPLORAÇÃO DE SERVIÇOS MÓVEIS 

EM AERONAVES (SERVIÇOS MCA) NA COMUNIDADE













ANEXO 3 
RECOMENDAÇÃO DA COMISSÃO 2008/295/CE, DE 7 DE 
ABRIL DE 2008, SOBRE A AUTORIZAÇÃO DE SERVIÇOS 

MÓVEIS EM AERONAVES (SERVIÇOS MCA) NA 
COMUNIDADE EUROPEIA  












